
W PREFEITURA DO MUN[CIPTO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.538. DE 1 7 DE OUTUBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO N4UNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUlçõES LEGAIS
ESPEC[.\LMENTE AS QUE LHE SÃO CONFE]UDAS PELA LE] N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE2018, ART. 4', # 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTtJRA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPEliÁVIT FINANCEIRO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REDE DE DADOS NAS {NSTALAÇOES DO
DEPARTAMENTO DE FOMENTO AO TURISMO. NO PARQUE DA UVA "COMENDADOR ANTON10
CARBONARI''
REF. SOLICITAÇÃO 893 - UNID. GESTÃO DE AGRONEGOCIO. ABASTEC. E TURISMO
PEDIDO KKQUTSiçAO 750. 1 67 REMANEJAMENTO
CONSIDER.\NDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A SUBSTITUIÇÃO DE Fll.TROA
NOS BEBEDOUROS INSTALADOS NO PARQUE DA UVA "COMENDADOR ANTON10 CARBONARi"
REF. SOLICITAÇÃO 894 - UNID. GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO
PEDIDO REQUISIÇÃO 750. 1 66 REhÍANEJAMENI'O

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 7.980,00 (SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

1 7.0 1 .23.695.0188.2208 MANUTENCÃO E CONSERvACÃO DO PARQUE COMENDADOR ANTÕNIO (
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5703 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO LEI 8.360./2014

R$ 780,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5703 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO LEI 8.360,'2014

R$ 7.200,00

/

7.980.00 /TOTAL....RS

ART. 2' - A COBERTUR.\ OO CREDITO I)E QUE TRATA O AR'r. 1" F'AR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1 INCISO l D.4 LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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Jogo ANTÕNIO PARIMOSCHI /'

GESTOR OA UNtpAO$ nE GOVERNO E rnqANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZANOVE

GUSTAVO L. C. M.\RYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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